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    Autoridade Certificadora   
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PORTARIA Nº 104, DE 03 DE MAIO DE 2024 

ADMITE, PARA EMPREGO PÚBLICO EFETIVO NA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, PELO 

REGIME CELETISTA, A SENHORA LAIS FERNANDA 

GUEDES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: -  

Que a Senhora Laís Fernanda Guedes, portadora do RG n° 

47.322.736-8-SSP/SP, foi aprovada no Concurso Público 

Municipal nº 01/2022, para o emprego público de Serviços 

Braçais Urbanos e Rurais, Cód. 39-EPE, criado pela Lei 

Municipal nº 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a 

Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro 

Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama-SP, e demais alterações, classificada em 7° lugar, com 

148,00 pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Admitir, pelo regime jurídico celetista, a Senhora LAIS 

FERNANDA GUEDES, RG nº 47.322.736-8-SSP/SP, para o 

emprego público efetivo de Serviços Braçais Urbanos e 

Rurais, Cód. 39-EPE, a partir de 06 de maio de 2024, com a 

carga horária semanal - CHS de 40 (quarenta) horas, referência 

R$ 1.412,00 (mil e quatrocentos e doze reais) mensais. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 03 de maio de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 105, DE 07 DE MAIO DE 2024 

DESIGNA A PROFESSORA ANDREA CORSI 

MASCARIN PARA EXERCER A FUNÇÃO 

GRATIFICADA DE COORDENADOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e, CONSIDERANDO o disposto na Lei 

Complementar nº 010, de 09 de dezembro de 2015, que dispõe 

sobre a Estrutura, Organização e Funcionamento da Carreira e 

Remuneração do Magistério Público do Município de São 

Sebastião da Grama e demais alterações posteriores (Capítulo V 

e Capítulo XIII), e tendo em vista a Portaria nº 046/2024; 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Fica designada, a partir de 08 de maio de 2024, para 

exercer a função gratificada de COORDENADOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA, no DEPARTAMENTO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a Professora ANDREA 

CORSI MASCARIN, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

28.040.528-5-SSP/SP, devendo cumprir a jornada de 40 

(quarenta) horas semanais, em conformidade com a Lei 

Complementar nº 010, de 09 de dezembro de 2015, que dispõe 

sobre a Estrutura, Organização e Funcionamento da Carreira e 

Remuneração do Magistério Público do Município de São 

Sebastião da Grama e demais alterações posteriores, observado o 

disposto nos §§ 9º e 10, do Art. 9º e no Art. 50, da referida Lei 

Complementar Municipal. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Encarregado(a) pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providencias 

administrativas. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PODER EXECUTIVO 
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São Sebastião da Grama, 07 de maio de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 106, DE 07 DE MAIO DE 2024 

 

NOMEIA COMISSÃO DE JULGAMENTO DE PROVA DE 

CONCEITO, A SER REALIZADA NO PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 09/2024, PROCESSO LICITATÓRIO 

N.º 66/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeada, a partir desta data, Comissão de 

Julgamento para proceder a análise da Prova de Conceito a ser 

realizada no Pregão Eletrônico n.º 09/2024, Processo Licitatório 

n.º 66/2024, modalidade melhor técnica e preço, que tem como 

objeto a “contratação de empresa especializada em 

licenciamento de sistema de gestão em saúde, em plataforma 

web, para ser utilizado pela rede municipal da saúde, aplicando 

as melhores práticas em gerenciamento de projetos, 

compreendendo: gestão de implantação, gestão de pós-

implantação, treinamento, suporte técnico e serviços básicos, 

descreve o que compreende o objeto pretendido pela Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Grama, conforme disposições 

estabelecidas neste edital e seus anexos”, a qual é composta 

pelos 03 (três) membros abaixo relacionados: 

   MEMBROS: 

 CAMILA DE MELLO PORFÍRIO – CPF nº 

368.651.118-50, 

 SABRINA VASCONCELLOS MARCONDES – CPF 

n° 286.976.328-03; 

 ALEX ISRAEL DE ANDRADE – CPF nº 

316.389.158-65. 

 

Art. 2º - A Prova de Conceito objeto da presente Portaria será 

realizada em data a ser definida conjuntamente com o licitante 

provisoriamente vencedor, desde que antes da homologação do 

certame, quando será realizada verificação técnica criteriosa, 

com observância integral ao pleno atendimento ao exigido no 

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico n.º 09/2024. 

Art. 3º - Os trabalhos dos servidores ora nomeados serão 

considerados serviço público relevante, não onerando os cofres 

públicos. 

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

São Sebastião da Grama, 07 de maio de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 107, DE 08 DE MAIO DE 2024 

 

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA QUE 

ESPECIFÍCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pela servidora JULIANA MARIA FIDELIS 

LUZETTI, por meio do requerimento protocolado sob nº 

2023/1/132 e 2024/4/2063, em, respectivamente, 13 de janeiro 

de 2023 e 26 de abril de 2024 e todo o Proc. L.P. nº 029/2023-

SRH; 

2) o que dispõe o Artigo 42, da Lei Complementar nº 010/2015, 

que institui o Plano de Carreira do Magistério Público de São 

Sebastião da Grama/SP; 

3) que a referida servidora já gozou o bloco de 15 (quinze) dias, 

conforme consta na Portaria nº 103/2024, remanescendo um 

bloco de 75 (setenta e cinco) dias; 

RESOLVE: 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 42, caput, do Plano de 

Carreira do Magistério Público de São Sebastião da Grama (Lei 

Complementar nº 010, de 09/12/15 e alterações posteriores), fica 

concedida à servidora JULIANA MARIA FIDELIS 

LUZETTI, RG nº 28.718.624-6-SSP/SP, lotada no emprego 

público efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, 

Cód. 23-EPE, subordinado à Gerência de Educação, constante 

no Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do 

Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama/SP, LICENÇA-PRÊMIO, sendo o gozo do 

bloco de 30 (trinta) dias, remanescendo um bloco de 45 
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(quarenta e cinco) dias, com início em 01 de junho e término 

em 30 de junho de 2024. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar todas as medidas cabíveis para regularização da 

presente concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no 

prontuário da servidora. 

São Sebastião da Grama, 08 de maio de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 108, DE 08 DE MAIO DE 2024 

 

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA QUE 

ESPECIFÍCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pela servidora FERNANDA MARIA 

MARQUES CANTARELLI, por meio dos requerimentos 

protocolados sob nº 2023/1/91 e 2024/4/1868, em, 

respectivamente, 10 de janeiro de 2023 e 17 de abril de 2024 e 

todo o Proc. L.P. nº 025/2023-SRH; 

2) o que dispõe o Artigo 42, da Lei Complementar nº 010/2015, 

que institui o Plano de Carreira do Magistério Público de São 

Sebastião da Grama/SP; 

3) que a referida servidora já gozou o bloco de 15 (quinze) dias, 

conforme consta na Portaria nº 201/2023, remanescendo um 

bloco de 75 (setenta e cinco) dias; 

RESOLVE: 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 42, caput, do Plano de 

Carreira do Magistério Público de São Sebastião da Grama (Lei 

Complementar nº 010, de 09/12/15 e alterações posteriores), fica 

concedida à servidora FERNANDA MARIA MARQUES 

CANTARELLI, RG nº 42.011.941-3-SSP/SP, lotada no 

emprego público efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA, Cód. 23-EPE, subordinado à Gerência de Educação, 

constante no Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, 

que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama/SP, LICENÇA-

PRÊMIO, sendo o gozo do bloco de 30 (trinta) dias, 

remanescendo um bloco de 45 (quarenta e cinco) dias, com 

início em 10 de junho e término em 09 de julho de 2024. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar todas as medidas cabíveis para regularização da 

presente concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no 

prontuário da servidora. 

São Sebastião da Grama, 08 de maio de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/ 2023 

 

Edital de convocação de candidatas habilitadas para a 

função pública eventual de Professor de Educação Básica. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Processo Seletivo Edital nº 002/ 2023, 

e diante dos afastamentos devido às licenças-prêmio das 

servidoras Juliana Maria Fidelis Luzetti e Fernanda Maria 

Marques Cantarelli, ocupantes dos empregos públicos de 

Professor de Educação Básica, torna público que, ficam 

convocadas as candidatas abaixo discriminadas para 

manifestarem interesse no preenchimento das vagas infra 

descritas: - 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

CINTIA HELENA DE 

SOUZA PERINOTTO 
418689039 56,00 22° 

ANGÉLICA DONIZETI 

TEIXEIRA DE FARIA 
445760795 56,00 23º 

 

As candidatas deverão comparecer nos dias 10, 13 ou 14 de 

maio de 2024, das 08:30 às 11:00 ou das 13:30 às 17:00 horas, 

no Departamento Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura 
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Municipal de São Sebastião da Grama, situado na Praça das 

Águas, nº. 100, Jardim São Domingos, nesta cidade, munidas de 

cópias dos seguintes documentos: - 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento, 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, 

4. Carteira de Identidade (RG), 

5. Carteira de Trabalho, 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO,  

7. CPF, 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição, 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de 

escolaridade exigido no Edital do Processo Seletivo Edital 

nº 002/ 2023, 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou emprego 

público, 

12.  Inscrição no PIS/PASEP, 

13.  Comprovante de Residência, 

14.  01 (uma) Foto 3x4; 

15.  Certidão de antecedentes criminais. 

 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESTE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, A 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE, 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 08 de maio de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 
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